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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

 (FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21)  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001/2026 

DISPENSA Nº 00001/2026 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO PREFERENCIAL PARA ME/EPP/MEI, NOS TERMOS DO ART. 49, IV, DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123/06 

 

 

O Município de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, inscrito no CNPJ 10.293.074/0001-17, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a necessidade de se promover processos de contratações 

transparentes em face das dispensas DIRETAS através de DISPENSA DE LICITAÇÃO com 

fundamento no Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21, torna público que realizará Chamamento Público para 

convocação de propostas de preços que constitui objeto do presente Termo a pretensa: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
ATÉ AS 13h (PROTOCOLO VIA E-MAIL OU PROTOCOLO PRESENCIAL) DO DIA 

09/01/2026. 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
DIA 12/01/2026 às 08h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO E ENDEREÇO 
PARA PROTOCOLO PRESENCIAL: 

bomjardimeditais20@gmail.com. 
Praça 19 de Julho, SN, Centro, Bom Jardim – PE. 

 

 

1.0. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MARCENARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

A FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA A 

CASA DO ARTESÃO RINALDO BARROS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-PE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.1. O critério de julgamento será de menor preço global. 

1.2. Nos termos do Art. 75 § 3º da Lei Federal 14.133/2021, será realizada a publicação de aviso em 

sítio eletrônico oficial, com a descrição do objeto e a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 

assegurando a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa. 

Ademais, conforme § 4º do mesmo artigo, destaca-se que, após a conclusão do processo de 

contratação, os autos serão devidamente publicizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), assegurando a transparência e permitindo amplo controle social e fiscalização pelos órgãos 

de controle e pela sociedade. 

Dessarte, a dispensa de licitação em análise observa os ditames da Lei nº 14.133/2021, respeitando 

as exigências de publicidade e de busca da proposta mais vantajosa, com a devida comunicação ao 

mailto:contratacaodireta.surubim@gmail.com
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PNCP ao término da contratação, garantindo, assim, a lisura e a conformidade do procedimento com 

os princípios norteadores da Administração Pública. 

1.2 A contratação será lote único, conforme tabela, constante abaixo. 

 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO CATSER 
MED. DE 
FORNEC. 

QNT 
VAL. UNIT. 

(R$) 
VAL. TOTAL 

(R$) 

00/001  AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS 
PLANEJADOS 
PARA CASA DO 
ARTESÃO 
CONFORME 
PROJETO EM 
ANEXO. 
CATSER: 5410 

 5410 METROS 
QUADRADOS 

168,00 171,52 28.815,36 

LOTE 00 - VALOR TOTAL 28.815,36 

 

2.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

 

2.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados através do e-

mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 

 

2.2. Limite para entrega da Proposta de Preços e documentação no endereço físico ou no 

endereço de e-mail: 09/01/2026, até às 13h (horário definido para a opção de entrega 
presencialmente ou eletrônico). 

 
2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 
 

2.4. JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 12/01/2026 às 08h.  

 

3.0. INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do telefone (81) 3638-1156 ou através do e-mail: 

bomjardimeditais20@gmail.com. 

 

4.0. O PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ DE: 03 (três) dias úteis para iniciar os serviços, 

contados da ordem de serviço. 

 

A execução do serviço deverá se no máximo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da ordem de 

serviço. 

 

5.0. FORMA DE PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

6.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para exercício de 2025, na classificação abaixo:  

 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 24000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO, 
EMPREENDEDORISMO, CULTURA, TURISMO E LAZER 
Unidade orçamentária: 24001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECÔNOMICO, EMPREENDEDORISMO, CULTURA, TURISMO E LAZER 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Ação: 1.837 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo, 
Cultura, Turismo e Lazer - SEDECT 
Despesa 2606 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de recurso:1 - MSC - 1.501.000 - Recursos Próprios. - 1.501.0000 
Função: 27 - Desporto e Lazer 
Subfunção: 695 - Turismo 
Programa: 1302 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E TURISMO 
Ação: 1.839 - APOIO AO TURISMO DO MUNICÍPIO 
Despesa 2666 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de recurso:1 - MSC - 1.501.000 - Recursos Próprios. - 1.501.0000 
 

               

7.0. DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO 

NO PRAZO DE 24 HORAS APÓS SER A ESCOLHIDA COM MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7.1. PESSOA JURÍDICA:  

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

h) Cópia da cédula de identidade dos sócios os responsáveis legais. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

A) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do 

PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na 

forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 

eletrônico; 

Qualificação Técnica 

A) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 

conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Agente 

de Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

B) Os atestados de capacidade técnica somente serão exigidos para parcelas de maior relevância 

ou valor mais significativo da licitação, ou seja, as que tenham valor igual ou superior a 4% 

(quatro por cento)do total estimado da contratação 

C) Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de qualificação técnica, 

considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que expressamente certifique(m) que o 

licitante já forneceu pelo menos 10% das quantidades e prazos descritos na proposta de preço 

apresentada nessa licitação.  

D) O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para comprovar que já 

executou objeto similar ao da licitação; 

E) A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, conforme com 

este edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de inabilitação, mediante 

decisão motivada do Agente de contratação. 

Vistoria 

A) A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas.   

B) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

C) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

D) Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação.  

E) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

  

III. OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

 

a) Proposta de Preços; 

b) Declarações, Modelo Anexo IV. 

 

IV. DA DILIGÊNCIA 
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a) Poderá ser utilizado a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) e será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.0. DA PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

8.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

8.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

8.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

8.1.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

8.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.1.5. sociedades cooperativas. 

9.0. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

 

9.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.1.1. contiver vícios insanáveis; 

9.1.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

9.1.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.2. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

9.2.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

9.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo a ser fornecido desde que não haja majoração 

do preço. 

9.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

10.0. DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
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10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento.  

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

10.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, (nos termos do art. 

156, §3º da Lei nº 14.133, de 2021 valor do contrato) por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

(art. 156, §9º) 

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

11.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no 

sítio eletrônico do município, como também em jornal de circulação. 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

12.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

12.3 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF. 

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

 

 

Bom Jardim/PE, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Célio de Andrade Borges Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo, Cultura, Turismo e 

Lazer 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O termo de referência na íntegra pode ser baixado em: 

https://drive.google.com/file/d/1xZiPZhD0c8GPKrGu91V50yCyPDTB064U/view?usp=sh

aring 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1xZiPZhD0c8GPKrGu91V50yCyPDTB064U/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1xZiPZhD0c8GPKrGu91V50yCyPDTB064U/view?usp=sharing
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ANEXO AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROJETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O projeto na íntegra pode ser baixado em: 

https://drive.google.com/file/d/1ysw2ddujqxt2PltMhKt541ZWE-

tXsIf4/view?usp=sharing 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1ysw2ddujqxt2PltMhKt541ZWE-tXsIf4/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ysw2ddujqxt2PltMhKt541ZWE-tXsIf4/view?usp=sharing
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APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim 

encontrar a melhor solução para atender à 

necessidade da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim/PE nos termos a seguir expostos. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

           
  O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao 
Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
            O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 
no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de 
decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
           O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela equipe técnica da Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim/PE, é a escolha da melhor solução para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA 
O CASA DO ARTESÃO RINALDO BARROS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-PE. 

A presente contratação tem como objetivo a estruturação inicial dos ambientes internos da Casa do 

Artesão Rinaldo Barros, unidade pública que será inaugurada, por meio da aquisição e instalação de 

mobiliário sob medida, adequado às finalidades de exposição, atendimento ao público, organização dos 

produtos artesanais e apoio às atividades administrativas. 

Por se tratar de um espaço novo, a Casa do Artesão não dispõe de mobiliário instalado, sendo 

necessária a implementação de móveis planejados que atendam às dimensões do imóvel, à funcionalidade 

dos ambientes e às necessidades específicas de acondicionamento, exposição e valorização do artesanato 

local. 

A ausência de mobiliário adequado inviabiliza o funcionamento pleno da unidade, comprometendo a 

organização dos espaços, a circulação dos usuários, o atendimento ao público e a adequada apresentação 

dos produtos artesanais, essenciais para o cumprimento da finalidade institucional da Casa do Artesão. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada em 

marcenaria, com capacidade técnica para fornecer, fabricar, montar e instalar mobiliário sob medida, 

assegurando o adequado aproveitamento do espaço físico, padronização estética, funcionalidade, 

durabilidade e segurança dos móveis. 

 

A necessidade da contratação decorre da obrigação da Administração Pública em implantar e 

estruturar adequadamente equipamentos públicos, garantindo condições apropriadas para o início das 
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atividades, para o atendimento à população e para a promoção da cultura e do artesanato do Município de 

Bom Jardim/PE. 

 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

A contratação em questão visa atender à necessidade de estruturação inicial da Casa do Artesão Rinaldo 
Barros, equipamento público que será inaugurado pelo Município de Bom Jardim/PE, por meio do 
fornecimento, fabricação, montagem e instalação de mobiliário sob medida, adequado às características 
físicas do imóvel e às finalidades institucionais do espaço. 

Os móveis deverão ser entregues, montados e instalados no endereço indicado pela CONTRATANTE, no 
Município de Bom Jardim/PE, em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de 
qualidade e prazos definidos no Termo de Referência e em seus anexos, assegurando o pleno funcionamento 
da unidade desde o início de suas atividades. 

As quantidades previstas neste Estudo Técnico Preliminar correspondem à implantação inicial do mobiliário 
necessário ao funcionamento da Casa do Artesão, não se tratando de contratação continuada, tampouco 
vinculada ao atendimento de outras unidades administrativas, mas sim de fornecimento específico e pontual 
para estruturação do referido equipamento público. 

Os serviços objeto deste ETP possuem natureza de serviço comum com fornecimento de bens, uma vez que 
os padrões de desempenho, qualidade, materiais, acabamentos e dimensões podem ser objetivamente 
definidos no edital e no Termo de Referência, com base em especificações usuais de mercado, nos termos do 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação deverá contemplar, obrigatoriamente, os seguintes requisitos mínimos: 

• Prestação integral dos serviços de marcenaria, incluindo mão de obra especializada, fornecimento de 
materiais, fabricação, montagem e instalação dos móveis sob medida; 

• Utilização de materiais de qualidade, compatíveis com o uso público, observando durabilidade, 
resistência e acabamento adequado; 

• Execução dos serviços por profissionais capacitados, observando as normas técnicas aplicáveis, 
especialmente da ABNT, bem como as normas de segurança do trabalho; 

• Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega e instalação do mobiliário; 

• Responsabilidade da contratada pela correta fixação, estabilidade e segurança dos móveis instalados; 

• Concessão de garantia mínima dos móveis e serviços executados, conforme especificações técnicas 
e práticas usuais de mercado; 

• Atendimento às orientações e fiscalizações da Administração durante a execução contratual.  

 

Quadro 01 – Características gerais desejáveis da contratação 

 

Nº REQUISITO JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA 

1 

Contratação de empresa especializada em 
serviços de marcenaria, com fornecimento de 
materiais, para fabricação, montagem e instalação 
de mobiliário sob medida para a Casa do Artesão 
Rinaldo Barros 

A especialização técnica é indispensável 

para assegurar que o mobiliário seja 

produzido de acordo com as dimensões do 

espaço, as necessidades funcionais da 

unidade e os padrões de qualidade, 

durabilidade, segurança e acabamento 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

 

A pesquisa de preços resultou na lista abaixo de valores para os produtos/serviços necessários, os 

quais tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. Todos os valores relacionados a demanda 

foram tomados por meio de cotação eletrônica verificada no site eletrônico https://www.cestadeprecos.com/  

e referências da internet tomados como base o valor médio. 

 

             Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores 

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. 

Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 

normativa. 

 

Existem múltiplas soluções semelhantes disponíveis no mercado aptas a atenderem a demanda?  

 

Embora existam no mercado alternativas de mobiliário padronizado ou modular, tais soluções não se mostram 

tecnicamente equivalentes às necessidades da Casa do Artesão Rinaldo Barros, em razão das dimensões 

específicas do imóvel e da finalidade de exposição, organização e valorização do artesanato local. O 

mobiliário sob medida possibilita melhor aproveitamento do espaço físico, adequação funcional e 

estética aos ambientes, maior durabilidade e ergonomia, além de reduzir a necessidade de adaptações 

futuras, configurando-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, à luz dos 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

QUADRO 01 - ANÁLISE DE BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO 
PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA O CASA DO 

ARTESÃO RINALDO BARROS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-PE. 
 

Nº BENEFÍCIOS RESULTADO ESPERADO 

1 CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EFICÁCIA 

2 ESCOLHA DE PROPOSTA APTA A GERAR 

RESULTADOS BENÉFICOS E DE MAIOR CELERIDADE 

NO ÓRGÃO MUNICIPAL. 

EFICIÊNCIA e AGILIDADE 

3 PROVER O DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL 

EFICIÊNCIA e 

ECONOMICIDADE 

exigidos para um equipamento público 

destinado à promoção do artesanato local. 

 

Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? NÃO.  

 

https://www.cestadeprecos.com/
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4 FORNECER ALINHAMENTO ESTRATÉGICO ÀS LEIS 

ORÇAMENTÁRIAS 
EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

5 PRODUTOS DE MENOR IMPACTO AMBIENTAL EFICÁCIA e ECONOMICIDADE 

6 MELHORAR E PROPICIAR O ATENDIMENTO DE 

QUALIDADE E DIGNO AO MUNICÍPE  
EFICÁCIA 

7 PERMITIR MELHOR GESTÃO E MAIOR AGILIDADE NAS 

ATIVIDADES DIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

 
 

 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

Após a análise das alternativas para atendimento às necessidades descritas neste Estudo Técnico Preliminar, 
concluiu-se que a solução mais adequada consiste na contratação de empresa especializada em serviços de 
marcenaria, com fornecimento de materiais, para a fabricação, montagem e instalação de mobiliário sob 
medida destinado à Casa do Artesão Rinaldo Barros, no Município de Bom Jardim/PE. 

Foram consideradas as seguintes possibilidades de atendimento à demanda: 
(i) execução direta dos serviços pela própria Administração Pública; 
(ii) aquisição de mobiliário padronizado disponível no mercado; e 
(iii) contratação de empresa especializada para fornecimento de mobiliário sob medida. 

A execução direta mostrou-se inviável, tendo em vista a inexistência de estrutura técnica, equipamentos 
específicos e mão de obra especializada no quadro funcional do Município para a fabricação e instalação de 
mobiliário planejado, o que implicaria custos adicionais com capacitação, aquisição de maquinário e materiais, 
contrariando os princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 

A aquisição de mobiliário padronizado, por sua vez, não atende de forma satisfatória às dimensões, layout e 
finalidade institucional da Casa do Artesão, podendo resultar em subaproveitamento do espaço, inadequação 
funcional e necessidade de adaptações posteriores, com impacto negativo no custo global da contratação. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada em marcenaria, mediante licitação na modalidade 
Dispensa nos termos do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 com critério de julgamento por menor preço 
global, revela-se a opção mais vantajosa para a Administração Pública, por assegurar a entrega de mobiliário 
adequado às características do espaço, com qualidade, funcionalidade, durabilidade e conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas. 

A solução proposta garante o atendimento às normas técnicas aplicáveis, especialmente da ABNT, bem como 
às exigências de segurança e qualidade, contribuindo para a adequada estruturação da Casa do Artesão e 
para o início regular de suas atividades. 

Assim, a contratação pretendida configura-se como a medida mais eficiente, econômica e adequada ao 
interesse público, possibilitando a implantação de um ambiente funcional, organizado e compatível com a 
finalidade cultural e institucional da Casa do Artesão Rinaldo Barros, no Município de Bom Jardim/PE. 

     

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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A solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar consiste na contratação de empresa especializada em 
serviços de marcenaria, com fornecimento de materiais, para a fabricação, montagem e instalação de 
mobiliário sob medida destinado à Casa do Artesão Rinaldo Barros, no Município de Bom Jardim/PE. 

A solução abrange o atendimento integral às necessidades da Administração, contemplando as etapas 
essenciais do ciclo de vida do objeto, desde a concepção e produção do mobiliário até sua instalação e uso, 
assegurando funcionalidade, segurança, durabilidade e adequação estética aos ambientes da Casa do 
Artesão, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

No que se refere à concepção, o mobiliário deverá ser desenvolvido com base nas dimensões dos ambientes, 
layouts e finalidades institucionais definidas pela Administração, permitindo o adequado aproveitamento do 
espaço físico, a organização dos ambientes internos, a exposição dos produtos artesanais e o atendimento ao 
público. A solução deverá observar critérios de ergonomia, acessibilidade e identidade visual compatível com 
o caráter cultural do equipamento público. 

Quanto à produção, a solução pressupõe a utilização de materiais compatíveis com o uso contínuo em 
ambiente público, priorizando resistência, qualidade de acabamento e durabilidade, de modo a reduzir a 
necessidade de substituições ou manutenções frequentes ao longo do tempo. 

A instalação do mobiliário integra a solução como etapa indispensável, devendo garantir estabilidade, 
segurança e adequado funcionamento, com acompanhamento da fiscalização designada pela Administração, 
assegurando a conformidade com as especificações técnicas estabelecidas. 

A solução considera, ainda, o desempenho do mobiliário ao longo de sua vida útil, priorizando facilidade de 
limpeza, conservação, manutenção simplificada e possibilidade de reposição de componentes, quando 
necessário. Devem ser observados critérios de sustentabilidade, tais como uso racional de materiais, redução 
de desperdícios e prolongamento da vida útil dos bens. 

Dessa forma, a solução descrita assegura que o mobiliário contratado atenda de maneira eficiente e adequada 
às necessidades da Casa do Artesão Rinaldo Barros durante todo o seu ciclo de vida, promovendo a boa 
gestão dos recursos públicos e a valorização do espaço cultural do Município de Bom Jardim/PE. 

 

 

 
7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  
 

Para a presente contratação, a estimativa do quantitativo foi definida com base em levantamentos técnicos 
realizados pela Administração Municipal de Bom Jardim/PE, considerando o projeto arquitetônico e o layout 
dos ambientes da Casa do Artesão Rinaldo Barros, bem como as dimensões físicas dos espaços que serão 
contemplados com mobiliário planejado. 

O dimensionamento do objeto foi elaborado a partir da metragem necessária para a fabricação e instalação 
dos móveis sob medida, considerando paredes, nichos, balcões, expositores, armários e demais elementos 
previstos no projeto anexo. Diferentemente da aquisição de mobiliário padronizado, o mobiliário é produzido 
de forma personalizada, conforme medidas específicas do ambiente.  

Nesse contexto, a adoção do método de medição por metros quadrados (m²) mostrou-se a alternativa mais 
técnica e vantajosa, pois: 

• reflete de forma mais precisa a dimensão real do mobiliário a ser fabricado; 
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• permite comparabilidade entre propostas, evitando distorções decorrentes de diferentes composições 
de peças; 

• assegura maior transparência na formação de preços, abrangendo material, mão de obra, fabricação, 
acabamento, montagem e instalação; 

• reduz o risco de aditivos contratuais decorrentes de ajustes de medidas ou complementações não 
previstas inicialmente. 

Assim, o quantitativo estimado representa a implantação inicial do mobiliário planejado da Casa do Artesão, 
dimensionado de forma proporcional às áreas efetivamente contempladas, assegurando adequação técnica, 
economicidade e alinhamento ao interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO CATSER MED. DE FORNEC. QNT 

00/001  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PLANEJADOS 

PARA CASA DO ARTESÃO CONFORME 

PROJETO EM ANEXO. 

CATSER: 5410 

 5410 METROS 

QUADRADOS 

168,00 

 

 

 

 

 
8. ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

 

Após análise técnica das alternativas disponíveis e considerando a solução adotada para a contratação de 
empresa especializada em serviços de marcenaria, com fornecimento de materiais, destinados à fabricação, 
montagem e instalação de mobiliário planejado para a Casa do Artesão Rinaldo Barros, no Município de Bom 
Jardim/PE, e em consonância com as diretrizes das normativas do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da 
União (TCU), restou estabelecido que houve a obtenção de valores provenientes de diversas fontes, formando 
uma cesta de preços exequíveis com o devido tratamento estatístico. 

 

Apresentamos a metodologia que está disponível na conclusão do orçamento estimativo utilizada pelo 

Sistema Cesta de Preços (SCP):  

  

• na média saneada por percentual da média, o sistema ordena as amostras em ordem crescente 
(população amostral inicial);  

• segundo, exclui as amostras inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) 
inferior à mediana população amostral inicial, exclusive seu valor;  

• terceiro, exclui as amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas 
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da população amostral inicial, exclusive seu valor; 

• O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, 
usando como referência a mediana ao invés da média, por entender ser uma metodologia mais 
conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos.  

• na média saneada pelo desvio-padrão, o sistema:  
➢ cria um limite superior, que é representado pelo desvio-padrão somado à média;  
➢ cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média;  
➢ exclui do cálculo todas as amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos.  

• Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência 
central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de 
variação como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre 
Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:  
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➢ se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar 
o preço de referência a partir da média aritmética (simples);  

➢ se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço 
de referência a partir da mediana.  

• O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser  utilizada para o 
cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), art. 23, especialmente no que tange às fontes de 
pesquisa admitidas (§ 1º). 

 

 

Segue planilha com valores a partir da https://www.cestadeprecos.com/: 

 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO CATSER MED. DE FORNEC. QNT VAL. UNIT. (R$) VAL. TOTAL (R$) 

00/001  AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS 

PLANEJADOS 

PARA CASA DO 

ARTESÃO 

CONFORME 

PROJETO EM 

ANEXO. 

CATSER: 5410 

 5410 METROS 

QUADRADOS 

168,00 171,52 28.815,36 

LOTE 00 - VALOR TOTAL 28.815,36 

 

 

 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

 

Opta-se pelo não parcelamento da contratação por razões técnicas e econômicas, tendo em vista a 

necessidade de padronização estética e funcional do mobiliário planejado da Casa do Artesão Rinaldo 

Barros, bem como a conveniência de responsabilização única pela fabricação, montagem e instalação, com 

garantia unificada.  

Favorecendo a integração logística e do cronograma de execução, reduzindo custos de gestão 

contratual e não comprometendo a competitividade, uma vez que o mercado dispõe de fornecedores aptos 

a fornecer a solução completa, revelando-se a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 

 

 

https://www.cestadeprecos.com/
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11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente contratação não 

encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, que está em elaboração, devido uma série de 

fatores que limitaram a sua implementação até o momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 

12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é imprescindível considerar as circunstâncias específicas que podem 

justificar a sua ausência temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido 

plano. 

 

 Todavia, é crucial ressaltar que a Prefeitura Municipal do Bom Jardim/PE está tomando todas as 

medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da administração 

municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão, realizando assim, 

levantamento minucioso das necessidades dos Órgãos citados, bem como a análise de prestadores dos 

serviços e a definição de critérios claros para as contratações. 

 

 

 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Com a presente contratação, a Administração Municipal de Bom Jardim/PE pretende alcançar resultados 
positivos sob os aspectos da economicidade, eficiência, eficácia e adequado aproveitamento dos recursos 
públicos, por meio da aquisição, fabricação, montagem e instalação de mobiliário planejado para a Casa do 
Artesão Rinaldo Barros. 

Espera-se que a contratação proporcione a estruturação adequada dos ambientes internos da Casa do 
Artesão, assegurando organização, funcionalidade e melhor aproveitamento do espaço físico, bem como 
condições apropriadas para a exposição dos produtos artesanais, o atendimento ao público e o apoio às 
atividades administrativas. 

Entre os resultados pretendidos, destacam-se a melhoria da ergonomia e do conforto para servidores e 
usuários, a valorização estética e funcional do espaço cultural, o fortalecimento da identidade visual do 
equipamento público e a durabilidade do mobiliário, reduzindo a necessidade de manutenções ou substituições 
futuras. 

A contratação também busca observar critérios de sustentabilidade, mediante a escolha de materiais 
adequados, processos produtivos eficientes e maior vida útil dos móveis, contribuindo para a boa gestão dos 
recursos financeiros e ambientais. 

Dessa forma, a solução adotada visa garantir o pleno funcionamento da Casa do Artesão Rinaldo Barros, 
promovendo a valorização do artesanato local e o atendimento qualificado à população, em consonância com 
o interesse público e com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO 

 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 
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14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS  

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

 

Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do desenvolvimento 

sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, 

ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 

entidades” (art. 2º, §1º).  

         No que se refere aos possíveis impactos ambientais decorrentes da fabricação, transporte, montagem e 
instalação dos móveis planejados, estes são considerados de baixo impacto ambiental, desde que adotadas 
medidas mitigadoras adequadas. Nesse sentido, a contratada deverá observar boas práticas ambientais, tais 
como: 
(i) preferência por materiais com baixa emissão de Compostos Orgânicos Voláteis (COV), especialmente 
em painéis, vernizes, tintas, colas e adesivos; 
(ii) destinação ambientalmente adequada de resíduos e embalagens gerados durante a execução do 
objeto, com apresentação de comprovação simplificada de descarte ou destinação final, quando solicitado; 
(iii) adoção de logística reversa, quando aplicável, em conformidade com a legislação ambiental vigente; e 
(iv) uso racional de materiais, com redução de desperdícios no processo produtivo e de instalação. 

Quando houver aplicação de vernizes, tintas ou adesivos, poderá ser exigida declaração do fabricante ou 
fornecedor quanto à baixa emissão de COV dos insumos utilizados. Orientações complementares poderão ser 
estabelecidas pela fiscalização contratual, visando assegurar o cumprimento das boas práticas ambientais 
durante toda a execução do contrato. 

Dessa forma, a contratação pretendida contribui para a minimização de impactos ambientais, promove o uso 
responsável de recursos naturais e reforça o compromisso da Administração Pública Municipal com a 
sustentabilidade e a responsabilidade socioambiental, sem prejuízo da qualidade, durabilidade e 
funcionalidade do mobiliário contratado. 

 

 

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Segundo o supracitado, a equipe da Prefeitura, após concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui 

registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratação de empresa especializada na fabricação, 

fornecimento, montagem e instalação de mobiliário planejado, conforme projeto técnico anexo, destinado 

à Casa do Artesão Rinaldo Barros, a ser inaugurada, considerando-se os aspectos técnicos, econômicos, 

funcionais e ambientais analisados, com ênfase nos elementos acima expostos, estando de acordo com as 

diretrizes determinadas com a legislação em vigor. 

  

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os requisitos 

elencados no estudo técnico preliminar. 

 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 
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1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão ou 

entidade está demonstrado? 
SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram adequadamente 

descritos e analisados? 
SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente realizados? 
SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente justificadas? 
SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços pesquisados? 
SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 

previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por vários 

exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se ações para 

prevenção ou contingência? 
SIM 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e vantajosa para 

o órgão ou entidade? 
SIM 

 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a 

aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o mercado já 

dispõe de um número razoável de prestadores do serviço capazes de oferecer a melhor solução. 

 

 

 
 

 

 

Responsáveis pela elaboração do ETP:  

 

 

Marjorie dos Santos Arruda 

Assessora Especial de Atividades Econômicas 

Sec. de Desenvolvimento, Econômico, Empreendedorismo, Cultura, Turismo e Lazer 
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Responsáveis pela Aprovação do ETP:  

 

 

 

Célio de Andradre Borges Filho 

Secretário De Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo, Cultura, 
Turismo e Lazer 
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ANEXO II – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM - PE  

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI ........................., POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A ............................ por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede 

no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de marcenaria com fornecimento de material necessário para fabricação, 

montagem e instalação do mobiliário sob medida para a Casa do Artesão Rinaldo Barros do Município 

de Bom Jardim-PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 
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2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.1.1.  A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) autoridade 

competente.  

3.1.2.     A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade de 

servidor designado. 

3.2. Caberá à Fiscal do Contrato: 

3.2.1.     Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

3.2.2.     Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital 

e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 

Contratante quanto da Contratada; 

3.2.3.     Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas 

de controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

3.2.4.     Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital 

e respectivos anexos; 

3.2.5.     Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

3.2.6.     Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que 

se encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim 

como observar, para o seu correto recebimento; 

3.2.7.     Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 

3.2.8.     Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios 

com a Contratada; 

3.2.9.     Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

3.3. Caberá ao gestor do contrato: 

3.3.1.     Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

3.3.2.     Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

3.3.3.     Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.3.4.     Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

3.3.5.     Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal; 

3.3.6.     Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

3.3.7.     Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que 

o valor dos Contratos não seja ultrapassado; 

3.3.8.     Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

do orçamento.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

a)     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b)     Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c)     Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d)     Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e)     Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

f)       Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

g)     Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h)     Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i)       A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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j)       Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

k)     Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

l)       A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7.          Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8.          Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

9.9.          Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
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Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10.       Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11.       Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12.       Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13.       Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14.       Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15.       Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16.       Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.17.        Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 

contratação direta; 

9.18.       Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116); 

9.19.       Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.20.       Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.21.       Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22.       Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.           Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f)   praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I)    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

33 

 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II)     Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III)   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV)  Multa: 

1.   Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 

2.   Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento)  

por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato , pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

                                                                    i.  O atraso superior a 

30 dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

3.   Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

4.   Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 5% a 10%  do valor do Contrato. 

5.   Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% 

a 15%  do valor do Contrato. 

6.   Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% 

a 5%  do valor do Contrato. 

7.   Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% 

a 5%  do valor do Contrato. 
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11.3.    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4.    Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1.     Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4.2.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3.    Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a)     a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)     as peculiaridades do caso concreto; 

c)     as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)     os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)     a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.    O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.   Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

12.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.6.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6.2.1. a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.9. O contrato poderá ser extinto: 

12.9.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.10. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 

no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
 
Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão orçamentário: 24000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO, 
EMPREENDEDORISMO, CULTURA, TURISMO E LAZER 
Unidade orçamentária: 24001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECÔNOMICO, EMPREENDEDORISMO, CULTURA, TURISMO E LAZER 
Função: 4 - Administração 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 
Ação: 1.837 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo, 
Cultura, Turismo e Lazer - SEDECT 
Despesa 2606 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de recurso:1 - MSC - 1.501.000 - Recursos Próprios. - 1.501.0000 
Função: 27 - Desporto e Lazer 
Subfunção: 695 - Turismo 
Programa: 1302 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA CULTURA E TURISMO 
Ação: 1.839 - APOIO AO TURISMO DO MUNICÍPIO 
Despesa 2666 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de recurso:1 - MSC - 1.501.000 - Recursos Próprios. - 1.501.0000 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.        CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15.      CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.    O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.    Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.        CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.    Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.        CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1.    Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jardim/PE para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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 ANEXO III – MODELO DE PROPOSTAS 

 

COLETA DE PREÇOS Nº 00001/2026 

DISPENSA Nº 00001/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MARCENARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA A FABRICAÇÃO, 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA PARA A CASA DO ARTESÃO RINALDO 

BARROS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-PE. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

................................ 

 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

REFERENTE: COLETA DE PREÇOS Nº 00001/2026 

DISPENSA Nº 00001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM/PE 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data, fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em 

concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da 

administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de 

pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal, acrescido pela 

Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 

existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de acessibilidade. 

  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 

número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

6.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de servidor 

 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que inexiste no quadro da empresa, de 
sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes da ativa do Município de Bom 
Jardim/PE ou de qualquer entidade a ele vinculada. 
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7.0 – DECLARAÇÃO de inexistência de visita técnica 
 
DECLARA abrir mão da VISITA TÉCNICA ao local da execução do serviço, conforme dispõe o edital 
da licitação em referência. 
Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 
informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas 
ou financeiras, isentando o Município de Bom Jardim/PE, de qualquer reclamação e/ou reivindicação 
de nossa parte. 
 
 

Local e Data. 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.  

 

 


